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LrcENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. No 08312023

o lNsrrruro »r rRortçÃo AMBIENTAL Do AMAZONAS -
IPAAM, no uso das atribuições que lhe confere a Lei ne 3.785 de 24 de Julho de 2012,
expede a presente Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Augusto G M de O Tuchaua.

ExoEnBÇo pARÂ coRnospoxoÊxcLl: Rua São José, n" í09, São José, Jutaí-AM.

CNPTCPF: 28.í93.561/0001-73 INScRIÇÃo Esrrourt-: 05.423.583-9

FoxE: (92) 99293-0069 FAx:

REcrsrRo No IP AAIII 1012.2707 PRocESso Ne: 250612023-05

ArlvrDADE: Transporte Fluvial de Combustível

LocALrzAÇÃo DA ATIVTDADE: Estado do Amazonas - AM.

FTNALTDADE: Autorizar o transporte fluvial de combustível derivado de petróleo
(gasolina, óleo diesel).

PoTENcTALPoLUIDoR/DEGRÀDa.oon:Grande Ponrr:Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DEsrA LrccxÇ,l: 04 Axos.

Atenção:
. Esta licença é composta dê 09 restriçóes e/ou cotrdiçõcs constantes no verso, cujo não

ctmprimento/aterdimento sujeitârá a sua invalidiçâo c/ou âs peDrlidades previstas em normas.
. Estâ licença nIo comprovâ rem substitui o docümento de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licençs deve permârecer ra localizâção da atividrde c exposta de formr visível (fretrte € veÍso).
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RESTR]ÇÔES E/OÜ CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 083/2023

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme arÍ.24, da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser.requerida num prívo
minimo de 120 dias, antes do vencimento, conforrne art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo n" . 250612023-05.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é valida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesm4 devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pela
Legislação Federal, Estadual e Municipal.

7. Nas situações de sinistro e emergênci4 adotar procedimentos constantes no Plano de Ação e

Emergência - PAE e encaminhar imediatamente relatório circunstanciado do evento a este

IPAAM.
8. Esta licença autoriza o transporte fluvial de produtos derivados de petróleo,

exclusivamente pela embarcação: TUCHAUA X.
9. Apresentar neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença, os seguintes

documentos atualizados:
a) Cadastro da atividade (modelo IPAAM).
b) Comprovante dos serviços de lavagem, manutenção e reparo dos veículos, que

só podem ser executados por pessoa fisica/juridica devidamente regularizada
por órgão competente para esta atividade.


